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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU No 138/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei n! 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que a]utoriza a'.

INTERESsADo: Ely dos Santos Sousa 76904873272.

E:\DEREÇo pARA coRREspoxoÊxctl: Rua Pau Rosa, n' 310, Distrito lndustrial,
Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 35.751 .388/0001 -47

Fone: (92) 99503-5207

REGrsrRo \o IPAAM: 10í6.0801

IPAAM

INscRrÇÃo Esr,rounl: 05.449.539-3

FAx:

PRocEsso Ns: 1647 12023-00

nas

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Rua Pau Rosa, n' 310, Distrito lndustrial,
coordenadas geográficas -02'38'51,9"S e -56"45'8,9'W, Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de móveis e artigos do mobiliário.

PorrxctllPor-urDoR/DEcRÁDloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICExçl: 02 Axos.

A te n çâo:
. Estâ licença é compostâ de 2l restriçôes e/ou cordiçõ$ constantes no verso, c[jo nío

cumprimento/atendimento sujeitrrá a sua invalidaçâo e/ou as petrslidrdes previstâs em normas.
. Estâ licença nío comprova rem substitui o documeÍrto de propriedrde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na localizâçâo da stividade e exposta de forms visível (frertc e verso).
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 138/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva çoncessâo da mesm4 só terá validade qusndo publiçadâ Diário Oficiâl do
Estado, periódico regional local ou local de grande ckculação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das PÍefeituÍas e CâÍnaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n"-3.785 de 24 de julho de 2012:

2. Identificar a Áca do empreendrmeoto com placs, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo dâ Íenovação da Licença Ambiental deverá seÍ Íequcrida nuÍn prazo minimo de 120 dirr, antes do

vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Lic€nça está setrdo concedida com base nâs informações constantes no pÍoccsso í". 16472023-00.
5. Toda e qualquer modificação iffroduzida no projeto eós a emissão da Licença implicará na sua automáúca invalidaçào,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o iateressado.
ó. Esta Licença é váiida apenas paÍa a localização, atiüdade e fimlidade coostarte na mesma, devendo o interessado

requerer âo IPAAM Írova LiceÍWa quando houver mudsnça de qualquer um d€stes itens.
7. Estr Lic€oça não dispensa e nem substitui neúum ôcuÍlelrto exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Mudcipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projero de lmplantBgão.
9. O armazename[to temporário dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado na rirea,

conforme Plano de Gerenciamefto de Reslduos Sólidos Industriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja reali2ada a destinação dos mesmos.
10. E expressamente proibido o laoçamento in natuÍa poÍ tempo indeterminado e sua qu€ima a céu abeío ou em Íecipientes,

iÍstalações e equiparneotos, neo [c€nciados paÍa Êssa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto apÍovado.
I l. Adotar o sistema eleúônico de controle de prodúos florestais (sistsma DOF) para a eít ads e saída de matéria pnma

Ílorestal, inclusive os Íesídtos indusriú (exc€to serragem), informando ainda: a) a conveÍsão de produtos ÍloÍestais poÍ
meio do processamento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coeÍiciente de
rendimento volumétrico; b) a destinação Íinal pala operações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
contÍole, mediante a sua uúlização ou aplicação final, ou pela tlansformação em produto acúado para efeito de
atualização contábiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pessoq Ílsica ou jurídica, que exploÍe, húrstrialize, beoeficie, utilize e consuna produtos e subpÍodutos
florestais estrá obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em aJquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de mânter a matéía prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rasüeabilidade e conferência duÍaÍlc as operações de monitorarnento e fiscalização de forma a
perÍnrtir o rastÍeam€nto da madeira.

13. O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma ÍepÍesentação fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário realizar o controle e marteÍ atualizado os seus estoqües diaÍiamente, seído a admitidô variaçâo de até
l07o (dez por ceoto) nas dimensões das peças de madeüa serrad4 desde que não ulúapasse l0% (dez por cento) do
volue tolal em estoque ou em caÍga, estando o usrüfu:io sujeito às sanções previstas na legislação âmbiental em caso de
desconformidade entre os saldos coÍrtabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências conúbeis, incltsive proveÍrie es de perdas residuais em tra[spoíe ou armazelageÍt! incêndios,
intemperies e ouEas, deveião ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediarte análise do mérito, pÍomoverá os
devidos ajustes administrstivos, sem prejúzo de eve uais salrções adminisEativas cabiveis, eÍn caso de comprovada
conduta irregulü por paÍe do usuáÍio.

15. Marter atualizadas diariamente as tabelas de roma[eio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes düante as

vistorias técÍricas e Íiscal izações.
16. Deverão coÍlstaÍ Ílo romaneio das torss, no minimo, produto, nome ilrlglÚ, espécie, Espessü.r4 larguÍ4 comprimento,

númeÍo de volume rnétodo

17. Deveriro, obrigâtoíamente, acompaoha, o transpoÍte dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio paftr
confeÉncia p€lo de$inalário, bem como de equipes de Íiscslizaçeo. \

18. Á entrada ou sslda de Ínaréria prima do empreendimento cujo transpoíe seja oonsiderado econômica ou logisricamente
inüáv€l dêv€rá seÍ deüdsmente jrrstiÍicad8.

19. Indlcios dê comeÍcializâçâo iÍregular de créditos tro sistema DOF constatados por meio da aoâise dos relatóÍios de
afiúdad€s, acompoÍhame o do sistema DOF, rnooitoraEetlto Íemoto ou de üstorias/fiscalizaçâo podem açrÍretü na
susp€o§âo do pálio.

20. ConÍirrados os iodicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF scrú procedido. a susipensão e/ou
cdncelamento da Licença de Operação.

21. O detentor e o Í€sponsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeite& as sançôes admiÍistrativas na medida
da cülpúilidade.

PÍoduto Nome lr.rlqar EsDécie Esp. Lars. Comp N'de Vol. (Ítl)
II


